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P." o Almox." entregar ao Cor."1 Manoel Mexia 
Leyte 5 1 8 pares de Sapatos, e outras tantas 

m,eyas. 

0 Ahnox.'' Antônio Jozé Cea entregue ao Cor.el Manoel 
Mexia Leyte quinhentos e dezoito pares de Sapatos, e igual 
numero de pares de meyas p.a Semestre do seo Regimento, 
de q ' com recibo se f a r á descarga ao d." Ahnox.e fazendo se 
ao d." Regim.t() do q ' constar recebeo. 

S. Paulo a 31 de Mayo de 1779 / / Com a rubrica de 
S. Ex." / / 

P.a o Cap.m mor da V." de Parnaiba assistir com 
farinhas ao Destacam.40 da Faz.'la de Araçarig."1" 

O Cap.m mor da V." da Parnaiba assistirá ao Destacam.10 

de hum Cabo, e dous Soldados, q ' nesta occazião faço expedir 
p.il a Faz.'1'1 de Araçariguama, q ' foi denominados extintos 
Jezuitas, com lrama quar ta de fa r inha de dez em dez dias a 
cada hum delles, cujo mantimento deverá ter principio desde 
aquelle dia em q fizerem constar por Guia do Seo Comand.", 
q ' vão municiados desta Cidade; e com recibos do Cabo do 
dito Destacam.10 requererá na J u n t a da Real Fazenda o pa-
gam.'" da assistência, q fizer na refer ida conformidade. 

S. Paulo a 5 de Junho de 1770 / / Com a rubrica de S. 
Ex." / / 

P." o Ten. t e Cor.01 Paul ino Ayres não mandar a 
diíig. i ls ao Comand.e do Reg." de Sorocaba. 

Sendome constante, q o Ten. t0 Cor.1'1 Paul ino Ayres de 
Aguirra , Admin.or, e Recebedor do novo Imposto do Reg. to 

de Sorocaba, ordenará ao Cabo Theodoro Fer raz Leyte, Co-
mand." do mesmo Reg.°, q com dous Soldados daquelle Desta-
camento fosse fazer apreensão nos animaes, com q Antonio 
Jozé de Castro passou por alto naquelle Reg.0 e prendendo-o 
eonduzillo a minha prezença; E porq. t o a dita diligencia Se 
podia fazer por dous Soldados do refer ido Destacamento, Sem 
(( o Comand." dezemparace aquelle Passo: Ordeno ao d." Ten. tu 

Cor.1'1 q ' em nenhum cazo mande o Comand.e do Reg.0 as 
dilig."8 do Real Serviço, porq. t o na sua auzencia mais facihn. t e 

Se podem cometer os extravios, q ' pertendo evitar, e de cujas 
ordens se acha encarregado o mencionado Comand. e ; e sendo 
necessário fazerse algua dilig." extraordinr." do Serviço de S. 
Mag." determinará tão Som. te ao Comand.e q mande a ella 
aquelle, ou aquelles Soldados, q ' forem necessários: O q o 
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mesmo Ten. t e Cor.01 terá entendido, e f a rá executar prontam. t e 

p.a o f u t u r o : Outro Sim lhe Ordeno, assista ocm dous pratos 
de milho por dia a cada hum dos cavallos daquelle Destacam.40 

e juntam. t e com o Sal, q for necessário, cobrando recibos do 
Comand.e p.a lhe ser abonada a despeza com a mais, q ' fizer, 
na conformid.® da minha Ordem de 15 de Mayo do Corr. t e 

aiino. S. Paulo a 7 de Junho de 1779 / / Com a rubrica de 
S. Ex.» / / 

Para Se prender Antonio Jozé de Castro por 
passar por alto liua Tropa de animaes no Reg." 

de Sorocaba. 

O Cap."1 Mor de Parnaiba, Logo q receber esta Ordem 
f a r á prender e remeter p." a Cadeya desta Cidade Antônio 
Jozé de Castro, irmão de Joaquim Dias de Castro, por me 
constar ter passado por alto no Reg.0 de Sorocaba liúa Tropa 
de animaes, em prejuízo do rendim. t 0 do novo Imposto apli-
cado ao pagam. t o dos Soldos dos Sarg. t o s mores, e Ajudan tes da 
Tropa Auxiliar, em cu ja prizão Se deverá conservar até se 
averiguar o numero de animaes, q ' dezencaminhou, e Satis-
fazer a Real Faz.da a Sua importancia em tres dobro, pena, 
em q ' incorreo, como Extraviador dos Reaes Direitos: o q o 
d.° Cap."1 mor assim terá entendido, e f a rá executar. S. Paulo 
a 7 de Junho de 1779 / / 

Com a rubrica de S. E x . / / 

P.a o Coraand.'1 do Destacam.'" da Faz.(la de Araça-
riguama auxiliar ao Arrendatário da mesma no q 
respeita a conservação, e obed.tt q lhe deve ter a 

Escravatura. 

O Comand.e do Destacam.40 q nesta ocazião faço expedir 
p.a a Faz.d a de Araçariguaina, será obrigado a auxiliar ao 
Arrendatár io da mesma Faz.1"1 tão Som. te no q diz respeito á 
conservação da Escravatura delia debaixo da obed.a q deve 
ter ao mesmo Arrendatár io , e a evitar os de.sturbios, e dezor-
dens, q possão suceder entre a d.a Escravatura , e os Adminis-
tradores, ou Feytores da refer." Fazenda o q o d.° Comand.e 

assim terá entendido. S. Paulo a 7 de Junho de 1779 / / 
Com a rubrica de S. Ex. a / / 

P." Se concluir o pleyto a João Montr." Portella 
da Villa de Tauhaté. 

O Juiz Ordinr.0 da Villa de Taubaté faça concluir o plei-
to entre as Par tes João Montr." Portella, e herdr." do def.° 


